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INDICAÇÃO n.º 115/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município 

de Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, 

em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a seguinte Proposição:  

 

Necessita-se de forma URGENTE de instalação de haste com a lâmpada inclusa na área 

do estacionamento, na Floresta Nacional do Goytacazes, com o intuito de trazer mais 

segurança e qualidade de visita aos frequentadores do local, especialmente as escolas.  

 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, estabelece que o vereador pode 

sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;  

 

E, ainda, o mesmo dispositivo legal, em seu parágrafo 1º, “b”, prevê que tais indicações 

devem ser “despachadas diretamente pelo Presidente”.  

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria de Obras deste município. 

 

Linhares – ES, 14 de fevereiro de 2025.   

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  
Vereador – PL  
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JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 

A iluminação pública é um serviço essencial para garantir a segurança dos cidadãos e a 

boa convivência nas áreas urbanas, especialmente em locais de visitação. Atualmente, 

o poste que clareia o estacionamento da Floresta Nacional do Goytacazes está 

necessitando de mais uma haste com a lâmpada iclusa para iluminar o ambiente, pois 

tem causado insegurança entre os colaboradores, os visitantes e dificultado o tráfego 

de pedestres e veículos na localidade.  

 

A ausência de iluminação adequada aumenta os riscos de acidentes e de ocorrência de 

crimes, além de prejudicar o bem-estar dos habitantes e os visitantes da região. 

Portanto, a instalação da haste no poste é uma medida de extrema importância para 

restaurar a segurança e garantir um ambiente mais seguro para a população.  

 

Cumpre enfatizar que este local recebe muitas visitas, principalmente das escolas 

municipais e estaduais de todo o Estado e, por este motivo, merece uma iluminação de 

qualidade e uma manutenção constante, tendo em vista que se torna um ponto turistico 

da região, conhecido e frequentado por todo o Brasil, pois é a maior Floresta Ubarna 

Nacional.  

 

Sendo assim, solicito que o Executivo Municipal tome as providências necessárias para 

realizar o serviço de instalação da haste no poste do estacionamento da Floresta 

Nacional do Goytacazes, a fim de atender às necessidades da comunidade e promover 

um ambiente mais seguro e saudável para todos.  

 

Diante do exposto, é o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE 

OBRAS, e entendemos que se trata de um assunto URGENTE, ao qual merece 

endereçamento imediato. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 
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Linhares-ES, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  
Vereador – PL 
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